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o “Dever de cumprir e fazer realizar"

Art. 182 - A proposicéo que nao for apreciada até o término da Legislatura sera
arquivada, salvo a prestacéo e contas do Prefeito, veto a proposigéo de lei e projeto de lei
com pedido de urgéncia.

§ 1° - A proposigado arquivada finda a Legislatura ou no seu curso pode ser
desarquivada, a requerimento de qualquer Vereador, cabendo ao Presidente deferi-lo de
pronto.

§ 2° - Sera tido como autor da proposi¢do o Vereador que tenha requerido seu
desarquivamento, salvo se o autor da proposigdo desarquivada estiver no exercicio do
mandato.

§ 3° - A proposigédo desarquivada fica sujeita a nova tramitacéo, desde a fase inicial,

nao prevalecendo pareceres, votos, emendas e substitutivos.

Art. 183 - A matéria constante de projeto rejeitado somente podera constituir objeto
de novo projeto na mesma Sesséo Legislativa mediante proposta da maioria dos membros
da Camara ou de pelo mesmo cinco por cento do eleitorado, ressalvadas as proposicées

de iniciativa do Prefeito.
Paragrafo unico — Considera-se rejeitado o projeto cujo veto foi mantido em

Plenario.

SEGCAO I
Da Distribuicdo de Proposigdo

Art. 184 - A distribuicdo de proposicdo as comissées ¢é feita pelo Presidente da

Cémara, que a formalizar em despacho.

Art. 185 - Sem prejuizo do exame preliminar da Comisséao de Legislagéo e Justica,
nenhuma proposicéo sera distribuida mais de trés comissées, salvo o disposto na Lei

Orgénica e neste Regimento Interno.

Art. 186 - Distribuida a proposigédo a mais de uma comissao, cada qual dara parecer

isoladamente, exceto no caso de reunido conjunta.



